
 
 

CONSELHO ARBITRAL – SÉRIE C 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

Pelo presente edital, em complemento ao edital publicado em 03/05/2018, ficam convocados 

os clubes da Série C da categoria de profissionais que se encontram em dia com as obrigações 

estatutárias e em situação regular junto á FERJ, a seguir indicados: (1) Associação Esportiva 

Independente, (2) CAAC Brasil Futebol Clube, (3) Campo Grande Atlético Clube, (4) Canto 

do Rio Football Club, (5) Cardoso Moreira Futebol Clube, (6) Centro Cultural Esportivo 

Ação, (7) Centro Esportivo Social Arturzinho, (8) Ceres Futebol Clube, (9) Clube de Futebol 

São José, (10) Esporte Clube Atlético Carioca, (11) IQSL Brasileirinho Clube Social, (12) 

Itaboraí Profute Futebol Clube, (13) Mageense Futebol Clube, (14) Paduano Esporte Clube, 

(15) Resende Esporte Clube, (16) Sociedade Esportiva Búzios, (17) Teresópolis Futebol 

Clube, (18) Tomazinho Futebol Clube, além do Representante da Categoria de Atletas, na 

forma dos artigos 59 e 60 do Estatuto, para participarem da Reunião do Conselho Arbitral a 

ser realizada no dia 28 de maio de 2018 (segunda-feira), às 17:00 horas, na sede da FERJ, 

localizada na Av. Professor Manoel de Abreu, nº 76, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ, para tratar 

da seguinte ordem do dia: 

 

 

1) Campeonato Estadual de Profissionais da Série C: a) Regulamento; b) Tabela; c) Taxas de 

arbitragem; d) Despesas operacionais. 

 

2) Campeonato Estadual Sub 20: a) Regulamento; b) Tabela; c) Taxas de arbitragem; d) 

Despesas operacionais. 

 

3) Campeonato Estadual Sub 17: a) Regulamento; b) Tabela; c) Taxas de arbitragem;  d) 

Despesas operacionais. 

 

4) Campeonato Estadual Sub 15: a) Regulamento; b) Tabela; c) Taxas de arbitragem; d) 

Despesas operacionais. 

 

5) Premiação. 

 

6) Assuntos Gerais.  

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2018. 

 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE 


